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Ofício N2  4734/2019-DE abd 

Excelentíssimo Senhor 
Antônio Carlos Guedes Almas 
Prefeito Municipal de Juiz de Fora 

Juiz de Fora, 27 de dezembro de 2019. 

Assunto: Republicação da Lei Complementar n° 101, de 30 de outubro de 2019 

Senhor Prefeito. 

Cumpri-nos comunicar a Vossa Excelência que esta Casa Legislativa republicou a Lei 
Complementar n° 101, de 30 de outubro de 2019 (anexa) que "Inclui Área de Especial Interesse 
Econômico - AEIE", diante da ausência da publicação do seu anexo único, no Diário Oficial Eletrônico 
da Câmara Municipal de Juiz de Fora em 31 de outubro de 2019. 

Atenciosamente, 

Luiz Otávio Fernandes Coelho 
Presidente da Câmara Municipal de Juiz de Fora 
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